PARECER Nº  1746, DE 2003

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0171, DE 2002.

O Projeto de lei nº 0171, de 2002, iniciativa do nobre Deputado Milton Vieira, dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento gratuito ao consumidor. 

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 36ª a 40ª Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para a análise de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, nos termos do artigo 31, § 1º, do Regimento Interno consolidado, cabe-me fazê-lo, na qualidade de Relator designado. 

O objetivo do Projeto sob análise é garantir ao consumidor atendimento gratuito, quando precisar obter informações sobre o produto adquirido, quer antes, quer depois de firmado o contrato com o fornecedor, estabelecendo multa para seu descumprimento. 

A Constituição Federal atribui à União, aos Estados e ao Distrito Federal competência concorrente para legislar sobre  responsabilidade por dano ao consumidor. É o que dispõe o inciso VIII do artigo 24. 

Trata-se, portanto,  de matéria de natureza legislativa e concorrente, quanto à iniciativa, nos termos dos artigos 19, 21, inciso III e 24, caput, da Constituição Estadual.

Não encontrando qualquer óbice à tramitação da matéria, no que se refere aos aspectos de competência desta Comissão de Constituição e Justiça, o parecer é favorável ao Projeto de lei nº 0171, de 2002.

a) VANDERLEI SIRAQUE  - Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/11/2002

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente
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